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REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa Regional

Resolução da Assembleia Legislativa Regional
n.o 3/2000/A

Condições técnicas de segurança do espaço aéreo açoriano e dos
aeroportos e aeródromos do arquipélago e, bem assim, sobre
as respectivas condições de operacionalidade.

A Assembleia Legislativa Regional dos Açores
resolve, nos termos regimentais e estatutários, encar-
regar a Comissão Especializada Permanente de Eco-
nomia, competente em matéria de transportes, de ouvir
para tanto as entidades públicas ou privadas com com-
petência na área dos transportes aéreos e de apresentar
um relatório contendo todos os elementos necessários
à apreciação das condições técnicas de segurança do
espaço aéreo dos Açores e dos aeroportos e aeródromos
do arquipélago e, bem assim, sobre as respectivas con-
dições de operacionalidade, habilitando deste modo o
Plenário do Parlamento açoriano, se for caso disso, para
tomar as medidas que forem julgadas necessárias e úteis.

Aprovada pela Assembleia Legislativa Regional
dos Açores, na Horta, em 20 de Janeiro de
2000.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional,
Humberto Trindade Borges de Melo.

Resolução da Assembleia Legislativa Regional
n.o 4/2000/A

Recomenda ao Governo que promova as diligências necessárias
para a desratização nas ilhas dos Açores com a maior celeridade
possível.

A Assembleia Legislativa Regional dos Açores reco-
menda, nos termos regimentais e estatutários, que o
Governo Regional, através dos serviços competentes,
assuma a prioridade de desencadear um programa de des-
ratização na Região em colaboração com as câmaras muni-
cipais e juntas de freguesia e demais entidades interessadas.

Aprovada pela Assembleia Legislativa Regional
dos Açores, na Horta, em 20 de Janeiro de 2000.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional,
Humberto Trindade Borges de Melo.

Resolução da Assembleia Legislativa Regional
n.o 5/2000/A

Compensação financeira aos pescadores do atum
relativa à má safra de 1999

A Assembleia Legislativa Regional dos Açores reco-
menda, nos termos regimentais e estatutários, ao
Governo Regional que:

1 — Face às baixíssimas capturas de atum verificadas
em 1999, com as consequentes e drásticas quebras de

rendimentos dos pescadores, sejam estudadas e insti-
tuídas formas extraordinárias de compensar financei-
ramente os pescadores que exerceram a actividade
durante toda a safra do atum daquele ano.

2 — Os montantes e mecanismos da compensação a
atribuir sejam decididos com muita urgência e na
sequência de um imediato e expedito processo de con-
sulta às organizações representativas dos pescadores.

Aprovada pela Assembleia Legislativa Regional
dos Açores, na Horta, em 20 de Janeiro de
2000.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional,
Humberto Trindade Borges de Melo.

Resolução da Assembleia Legislativa Regional
n.o 6/2000/A

A Assembleia Legislativa Regional dos Açores re-
comenda, nos termos regimentais e estatutários, ao
Governo Regional que permita aos agricultores dos Aço-
res a apresentação das suas candidaturas, ao abrigo dos
novos programas de apoio ao investimento na agricul-
tura, para os anos de 2000 a 2006, sem a obrigação
de o fazerem em períodos determinados de candidatura,
mas sim durante todo o ano.

Aprovada pela Assembleia Legislativa Regional
dos Açores, na Horta, em 20 de Janeiro de
2000.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional,
Humberto Trindade Borges de Melo.

Resolução da Assembleia Legislativa Regional
n.o 7/2000/A

Recomenda ao Governo a atribuição de apoios às indústrias de
transformação e comercialização de leite da ilha de São Jorge
e a implementação de condições técnicas que os tornem exten-
sivos às demais ilhas dos Açores.

A Assembleia Legislativa Regional dos Açores reco-
menda, nos termos regimentais e estatutários, ao
Governo Regional que:

1 — Apoie a lavoura jorgense com os mesmos sub-
sídios que atribui ao leite produzido nas ilhas de São
Miguel, Terceira e Faial.

2 — Promova as diligências adequadas tendo em vista
a criação de condições técnicas em todas as ilhas por
forma a permitir o tratamento igualitário no acesso às
ajudas às indústrias de lacticínios dos Açores.

Aprovada pela Assembleia Legislativa Regional
dos Açores, na Horta, em 20 de Janeiro de
2000.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional,
Humberto Trindade Borges de Melo.


